ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA

Secretaria Municipal de Assisténcia Social
CMAS - Conselho Municipal de Assisténcia Social — Lei n° 1.674/2016

DECRETO N° 044/2017.

Convoca a IX Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social e da outras providéncias.

O Senhor, Altir Antonio Peruzzo, Prefeito do
Municipio de Juina, Estado de Mato Grosso, no
uso das suas atribuicdes legais, e considerando
a necessidade de avaliar e discutir a,

DECRETA:

Art. 1° Fica a convocada a IX Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a realizar-se nos
dias 08 e 09 de Junho de 2017, em Juina, com o tema: “Garantia dos Direitos no
Fortalecimento do SUAS”.

Art. 2° A IX Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, sera presidida pela Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social, Gisele Rodrigues Martins de Souza, e coordenada
pela Comissdo Permanente de Politica de Assisténcia Social (CPPAS).

Art. 3° Os relatoérios da IX Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, devera ser enviado a
Secretaria Geral do Conselho Estadual de Assisténcia Social, via correio e/ou no endereco
eletronico.

Art. 4° O Regimento Interno da IX Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, sera
elaborado pelo CPPAS e apresentado para analise e aprovacao da Plenaria da IX Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social.

Art. 5° As despesas com organizacdo e realizacdo da IX Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, correrdo por conta de recursos orcamentarios consignados a Secretaria
Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se as disposicoes
em contrario.

Juina/MT, 24 de Abril de 2017.
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Prefeito Municipal
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